
 

 
 

 

VARGEM ALTA – TERÇA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2018 – Nº 1060 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3787, DE 27 DE ABRIL DE 2018. 

NOMEIA MEMBROS RESPONSÁVEIS PELO 

ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA MORAR LEGAL.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros responsáveis pelo 

acompanhamento do Programa Moral Legal no Município de 

Vargem Alta-ES: 

 Samuel de Oliveira Gonçalves – Administrador; 
 Geraldo Brunoro Esteves – Técnico; 
 Francisco De Assis Calegario – Jurídico; 
 Ana Ignez Cereza – Social.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 3704, de 22 de novembro de 2017. 

 

Vargem Alta-ES, 27 de abril de 2018. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3795, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DA COORDENADORIA MUNICIPAL 

DE DEFESA CIVIL – COMDEC DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 

851/2010; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os novos membros da Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil – COMDEC, como a seguir: 

 
 Coordenador 

 Nilson Reis de Souza 
 
 Secretária 

 Regina Lúcia Zanette Grolla  

 
 Setor Técnico 

 Camila de Freitas Onhas 

 Márcio Zanette 

 
 Setor Operativo 

 Samuel de Oliveira Gonçalves 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos em 09/04/2018. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
Decretos nºs 2553, de 07 de janeiro de 2013, 2706, de 12 de 
setembro de 2013 e 3513, de 16 de janeiro de 2017. 
 
 
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2018. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3796, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

EXONERA A SRA. CARMEN SUZANA RODRIGUES CAÓ DO 

CARGO COMISSIONADO COORDENADOR DE INCLUSÃO 

PRODUTIVA, ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA, HABITAÇÃO E 

EMPREGO – CC-V. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Vargem Alta, terça-feira, 15 de maio de 2018 - Órgão Oficial do Município Nº 1060 Página 2 de 04 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica exonerada a Sra. CARMEN SUZANA RODRIGUES 

CAÓ do exercício do Cargo Comissionado – Coordenador de 

Inclusão Produtiva, Assistência Comunitária, Habitação e Emprego 

– CC-V, na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2018. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 ______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3797, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

NOMEIA A SRª. CARMEN SUZANA RODRIGUES CAÓ NO 

CARGO COMISSIONADO GERENTE DO CREAS – CC-III. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª. CARMEN SUZANA RODRIGUES CAÓ 

para exercer o Cargo Comissionado – Gerente do Centro de 

Referência Especializado da Assistência Social - CREAS – CC-III, 

na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 15/05/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2018. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 06/04/2018 – EDIÇÃO Nº 1042 – 
PORTARIA N° 042/2018, de 06 de abril de 2018. 

ONDE-SE LÊ: 

“JANETE VIEIRA DA PASCHOA.” 

 

LEIA-SE: 

 “JANETE VILELA DA PASCHOA.” 

 

PORTARIA Nº 042/2018 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA JANETE VILELA DA 

PASCHOA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família à Servidora JANETE VILELA DA PASCHOA – Cargo: 

Profissional do Magistério Função Docência III, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de 15 de fevereiro de 

2018 a 15 de maio de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 15/02/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 06 de abril de 2018. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 24/04/2018 – EDIÇÃO Nº 1050 – 
PORTARIA N° 045/2018, de 24 de abril de 2018. 

ONDE-SE LÊ: 

“PORTARIA Nº 045/2018.” 

 

LEIA-SE: 

 “PORTARIA Nº 045/2018-A.” 

 

PORTARIA Nº 045/2018-A 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ANA PAULA VIEIRA COELHO ARDISSON. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde à servidora ANA 

PAULA VIEIRA COELHO ARDISSON – Profissional do Mag. 

Função Docência - III, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, 

no período de 19 de fevereiro de 2018 a 11 de março de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/02/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de abril de 2018. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 24/04/2018 – EDIÇÃO Nº 1050 – 
PORTARIA N° 053/2018, de 24 de abril de 2018. 

ONDE-SE LÊ: 

“Art. 1º Prorroga licença para tratamento de saúde ao servidor 

VRADIMIR GOMES DE OLIVEIRA – Motorista II, concedida pela 

Portaria nº 097/17, prorrogada pela Portaria nº 216/2017 e 035/18, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 14 de 

abril de 2018 a 17 de julho de 2018.” 

 

LEIA-SE: 

 “Art. 1º Prorroga licença para tratamento de saúde ao servidor 

VRADIMIR GOMES DE OLIVEIRA – Motorista II, concedida pela 

Portaria nº 097/17, prorrogada pela Portaria nº 216/2017 e 035/18, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 14 de 

abril de 2018 a 15 de julho de 2018.” 

 

PORTARIA Nº 053/2018 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR VRADIMIR GOMES DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorroga licença para tratamento de saúde ao servidor 

VRADIMIR GOMES DE OLIVEIRA – Motorista II, concedida pela 

Portaria nº 097/17, prorrogada pela Portaria nº 216/2017 e 035/18, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 14 de 

abril de 2018 a 15 de julho de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/04/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de abril de 2018. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 056/2018 

NOMEIA JUNTA MÉDICA PARA AVALIAÇÃO DE ESTADO DE 
SAÚDE DE SERVIDOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar nº 010/2003 e alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada Junta médica para avaliação da capacidade 

física de servidor ou estado de saúde que impossibilite ou 

desaconselhe o exercício das funções inerentes ao seu cargo, para 

fins de remanejamento e / ou readaptação, composta pelos 

seguintes médicos: 

 Luiz Roberto da Silva 

 Andrea Mansur Barboza Rabello 

 Eduardo Antônio Leite 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2018. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 ______________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

AVISO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 

006/2018 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações, torna público o resultado da 

habilitação, após análise da documentação para análise da 

habilitação jurídica, econômico-financeira e técnica das empresas 

participantes da Tomada de Preços 006/2018, sendo consideradas 

habilitadas as empresas C Z SUL CAPIXABA LTDA ME, 

CANDIDO SOARES CONSTRUTORA EIRELI, CONSTRUTORA 

PADRE ANCHIETA LTDA, CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP e 
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BENEVIDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e inabilitadas 

as empresas THOMES TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS EIRELI e 

ANTONIO ZAMBON CONSTRUTORA VENDA NOVA LTDA para 

continuidade no certame. O inteiro teor da decisão estará à 

disposição das empresas, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação, ficando, desde já, as mesmas intimadas para o 

conhecimento da presente, bem como do início do transcurso do 

prazo recursal e, se houver, para apresentarem as contrarrazões no 

prazo legal. Esclarecimentos no mesmo endereço, pelo telefone 

(28)3528-1010. 

 

Vargem Alta/ES,15 de maio de 2018. 

 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

______________________________________________________ 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO DA 

CARTA CONVITE 004/2018 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Prefeito 

Municipal, torna pública a decisão do recurso interposto pela 

empresa CONSTRUTORA SANTO AMARO LTDA EPP. Assim, 

temos que foi negado provimento ao recurso, mantendo a decisão 

que a inabilitou para prosseguimento no certame. O inteiro teor da 

decisão estará à disposição das empresas, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação, bem como na página www. 

vargemalta.es.gov.br. Ficam desde já as mesmas intimidadas para 

conhecimento da presente, bem como fica designada a data de 

21/05/2018, às 13:00 para continuidade do certame, com abertura 

dos envelopes contendo as propostas comerciais. Esclarecimentos 

no mesmo endereço, pelo telefone (28) 3528- 1010 ou pelo 

endereço cpl.vargemalta@gmail.com. 

 

Vargem Alta/ES,15 de maio de 2018. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


